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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 
DECRETO N? 35.764, DE 28 DE SETEMBRO DE 1992. 

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, uma área de terra 
com benfeitorias, na Comarca de São 
Carlos — Estado de São Paulo, onde se 
localiza o Aeroporto da Companhia 
Brasileira de Tratores — CBT 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tácio de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos dos artigos 2? e 6? do Decreto-lei Federal n? 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 
21 de maio de 1 956, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica declarada de utilidade pública, a fim 

de ser desapropriada pelo Departamento Aeroviário do Es
tado de São Paulo, por via amigável ou judicial, uma área 
de terra, com as respectivas benfeitorias, situada no Mu
nicípio de São Carlos, com as seguintes características: 

I — Identificação da área: Aeródromo Francisco Pe
reira Lopes — Fazenda São Francisco de Assis — com 
52,1268 hectares, de propriedade da Companhia Brasileira 
de Tratores, localizado na Rodovia SP-318, Km 249, Dis
trito de Água Vermelha, Município de São Carlos, Estado 
de São Paulo; 

II — Descrição da área: inicia-se no marco de n? 1, 
colocado junto ao portão de acesso para o Aeroporto, par
tindo daí segue a divisa com o rumo de 89ol2'49"SW, no 
sentido de quem vai para a SP-318, a distância de 506,28m 
até o marco de n? 2, daí deflete à esquerda e segue com 
o rumo de 00o47'll"SE e a distância de 1 518,00m, até 
o marco de n? 3, daí deflete à esquerda seguindo com o 
rumo de 89ol2'49"NE e a distância de 40,06m até o marco 
de n? 4, daí segue defletindo à direita com o rumo de 
00o47'll"SE e a distância de 40,00m até o marco de n? 
5, daí deflete à esquerda com o rumo de 45o53'H"SE, com 
a distância de 42,50m até o marco de n? 6, daí deflete 
à esquerda com o rumo de 89ol2'49"NE e a distância de 
164,83m até o marco de n? 7, daí deflete novamente à es
querda e segue com o rumo de 00o47'l l"NW e a distân
cia de 1 030,00m até o marco de n? 8, daí deflete à direita 
e segue com o rumo de 89ol2'49"NE e a distância de 
271,08m até o marco de n? 9, daí segue defletindo à es
querda com o rumo de OOo47'll"NW e a distância de 
558,00m até o marco de n? 1, início deste levantamento, 
fechando, assim, um perímetro de 4 170,75m, resultando 
na área acima mencionada e caracterizada na planta 
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III — Benfeitorias: 
a) Áreas construídas do Aeródromo: 
Pista de Pouso Asfaltada (1 460,00 x 
30,00) 
Pista de Rolamento Asfaltada (206,50 
x 15,00) 
Total de área construída 
b) Áreas complementares do Ae
ródromo: 
Posto de Combustível 
Cabine de Alta Tensão e Grupo 
Gerador 
Estação Meteorológica 
Torre de Controle 
Sala de Recepção 
Reservatório Subterrâneo 
Hangar 
Mataburro 
Pátio de Estacionamento Concretado 
Repartições Internas (Hangar) 
Asfalto para Acesso ao Pátio 
Total de Áreas complementares 
c) Fechamento externo com mourões 
de concreto armado e tela de arame 
galvanizado 
d) Áreas cobertas do Aeródromo: 
Cabine de Alta lensão e Grupo 
Gerador 
Torre de Controle 
Sala de Recepção 
Reservatório Subterrâneo 
Hangar 
Total de Área Coberta 
e) Áreas: 
Construída Geral (alíneas "a" + "b") 
A asfaltar 
Verde 
Ocupada 
Alqueires 
Gleba C 
Área verde 
Área asfaltada 

f) o aeroporto é dotado de baliza
mento noturno. 

Artigo 2 ? — Fica o expropriante autorizado a invocar 
o caráter de urgência no processo judicial de desapropria
ção para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Fe
deral n? 3-365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei 
n? 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3 ° — As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento do Departamento Aeroviário do Estado de São 
Paulo. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Wagner Gonçalves Rossi 
Secretário da Infra-Estrutura Viária 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 

de setembro de 1992. 

DECRETO N? 35.765, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre a criação da Divisão Re
gional Agrícola do Vale do Paranapa
nema e dá providências correlatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica criada a Divisão Regional Agrícola 

do Vale do Paranapanema, subordinada à Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral — CATI, da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, e com sede no Município de 
Assis. 

Artigo 2? — A Divisão Regional Agrícola do Vale do 
Paranapanema terá a seguinte estrutura: 

I — Diretoria, com Seção de Expediente; 
II — Assistência de Programação Regional; 
III — 4 (quatro) Delegacias Agrícolas, com: 
a) 32 (trinta e duas) Casas da Agricultura; 
b) 4 (quatro) Seções de Apoio Administrativo; 
IV — Serviço de Administração, com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Comunicações Administrativas; • -

c) Seção de Pessoal; 
d) Seção de Material e Patrimônio, com Setor de Al 

moxarifado e Setor de Administração Patrimonial; 
e) Seção de Administração de Subfrota; 
f) Seção de Finanças. 
Parágrafo único — A área de atuação da Divisão Re

gional Agrícola do Vale do Paranapanema compreende os 
Municípios de: Assis, Borá, Bernardino de Campos, Cam
pos Novos Paulista, Cândido Mota, Canhar, Chavantes, Cru-
zália, Fartura, Florinea, Ibirarema, Ipauçu, Lutécia, 
Manduri, Maracaí, Óleo, Ourinhos, Palmital, Paraguaçu 
Paulista, Pedrinhas, Piraju, Platina, Quatá, Ribeirão do Sul, 
Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Tur
vo, Sarutaiá, Taguaí, Tarumã, Tejupá, Timburi. 

Artigo 2? — A Divisão Regional Agrícola do Vale do 
Paranapanema terá as atribuições comuns às demais Di
visões Regionais Agrícolas da Coordenadoria de Assistên
cia Técnica Integral. 

Artigo 3? — Compete ao Secretário de Agricultura e 
Abastecimento fixar a área de atuação e a sede das Dele
gacias Agrícolas a que se refere o presente decreto, com 
os respectivos municípios. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
José Antonio Barros Munhoz 
Secretário de Agricultura e 
Abastecimento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 29 

de setembro de 1992. 

DECRETO N° 35.766, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre a participação de traba
lhador avulso rural no Programa Ha
bitacional do Estado e dá providências 
correlatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — O trabalhador avulso rural, que não man

tém renda mensal continuada e vier a participar do Pro
grama Habitacional do Estado, terá considerado como 
renda mensal, para os fins do Programa, o valor fixado 
para o salário-mínimo. 

Artigo 2? — O valor líquido da prestação mensal, re
ferente à aquisição da casa própria, não poderá ultrapas
sar o percentual de 15% (quinze por cento) da renda 
familiar, nos termos do artigo 7° da Lei n? 6.556, de 30 
de novembro de 1989, com a redação dada pela Lei n? 
7.646, de 26 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único — O trabalhador avulso rural, enquan
to mantiver a situação prevista no artigo 1 ? deste decre
to, gozará de desconto, no montante necessário para que 
o valor líquido de sua prestação mensal não ultrapasse o 
limite máximo referido no "caput". 

Artigo 3? — As prestações mensais relativas à aquisi
ção da casa própria pelo trabalhador avulso rural, na con
dição prevista no artigo 1 ? deste decreto, serão reajustadas 
a partir do mês seguinte àquele em que for concedido qual
quer tipo de aumento salarial, reajuste ou abono, para 
quem ganha o salário-mínimo. 

Artigo 4? — As disposições deste decreto, quando be
neficiarem o mutuário, aplicam-se aos contratos existentes. 

Artigo 5 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
José Machado de Campos Filho 
Secretário da Habitação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga • ^ 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 29 

de setembro de 1992. 
DECRETO N? 35.704, DE 22 DE SETEMBRO DE 1992 

Incorpora área territorial ao Parque 
Estadual do Jurupará e dá outras pro
vidências 

Retificação do D.O. de 23-9-92 
No Artigo 1 ? leia-se como segue e não como constou: 
Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica incorporada ao Parque Estadual do 

Jurupará a área territorial correspondente à Gleba C do 
2? Perímetro de São Roque, com 2.350,00 ha.. 4 


